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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

REQUERIMENTO VERBAL nº  15/2022
Requer envio de correspondência oficial ao Ministério Público Estadual, à Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS), ao 4º Pelotão Ambiental da Brigada Militar, ao PROCON Uruguaiana, ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através da Comissão de Fiscalização do Contrato firmado entre o Município de Uruguaiana e a Concessionária BRK, para apuração de possível cobrança indevida da tarifa de esgoto e  de possível crime ambiental.
Documento 52/2022
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência oficial ao Ministério Público Estadual em Uruguaiana, à Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS), ao 4° Pelotão Ambiental da Brigada Militar em Uruguaiana, ao PROCON Uruguaiana, ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através da Comissão de Fiscalização do Contrato firmado entre o Município de Uruguaiana e a Concessionária BRK Ambiental, para apuração de possível cobrança indevida da tarifa de esgoto a usuário cadastrado sob o Código de Cliente nº 1735556-7, residente na rua Benjamin Constant nº 839, Bairro Mascarenhas de Moraes, em Uruguaiana-RS e apuração de possível crime ambiental decorrente de despejo irregular de esgoto no rio Uruguai:
a) Que seja apurado possível cobrança indevida de tarifa de esgoto, por parte da Concessionária BRK Ambiental ao usuário cadastrado sob o Código de Cliente nº 1735556-7.
b) Que seja apurado desde quando ocorre a cobrança da tarifa de esgoto ao usuário cadastrado sob o Código de Cliente nº 1735556-7.


c) Que seja apurado o possível descumprimento do Contrato de Concessão Firmado entre o Município de Uruguaiana e a Concessionária BRK Ambiental com relação ao possível dano ambiental e riscos à saúde pública, bem como cobrança indevida de tarifa de esgoto.
d) Que seja solicitado ao Ministério Público Estadual, à Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS), ao PROCON Uruguaiana e à Comissão de Fiscalização do Contrato de Concessão apurem possível dano ao pavimento asfáltico na rua Benjamin Constant, próximo ao nº 839, no Bairro Mascarenhas de Moraes, em decorrência de obra e/ou serviço realizado por parte da Concessionária BRK Ambiental e avaliem as condições do imóvel localizado na rua Benjamin Constant nº 839, em relação ao desnível considerável em relação à via pública, o que, em tese, impede a ligação da rede de esgoto da residência à rede coletora da Concessionária BRK Ambiental.
e)  Que seja solicitado à Comissão de Fiscalização do Contrato de Concessão que realize inspeção e/ou vistoria técnica residência do morador cadastrado sob o código de clientes nº 1735556-7, residente na rua Benjamin Constant nº 839, no Bairro Mascarenhas de Moraes, e verifique se a residência está em nível abaixo do nível da rua (via pública) e se isso impede a conexão à rede coletora de esgoto da Concessionária BRK Ambiental, bem como encaminhe o Relatório à Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana para o devido conhecimento.
f) Que a Comissão de Fiscalização do Contrato de Concessão informe se acompanha e verifica a recuperação do pavimento asfáltico por parte da Concessionária BRK Ambiental, após obra e/ou serviço realizado em via pública com pavimento asfáltico.
g) Que seja solicitado ao 4º Pelotão Ambiental da Brigada Militar, em Uruguaiana, que apure se o esgoto das residências localizadas na rua Benjamin Constant, entre as ruas General Propício e Borges de Medeiros no Bairro Mascarenhas de Moraes, estão sendo direcionados e/ou despejados indevidamente no rio Uruguai.


h) Que seja solicitado à Comissão de Fiscalização de Contrato, da Prefeitura Municipal de Uruguaiana, que informe oficialmente as providências adotadas com relação às denúncias e às reclamações referentes à cobrança indevida da tarifa de esgoto por parte da Concessionária BRK Ambiental encaminhadas pela Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana em 2022, bem como que seja informado se há vistoria da Comissão nos locais.
i) Que seja solicitado ao PROCON/Uruguaiana que informe quantas denúncias referentes à cobrança indevida de tarifa de esgoto recebeu no ano de 2022 e quais as providências que foram adotadas pelo órgão, bem como se ocorreu em algum caso a restituição valores cobrados indevidamente pela Concessionária BRK Ambiental aos usuários.
j) O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) anexará ao presente Requerimento imagens e as cópias de documentos disponibilizados pelo usuário cadastrada sob o Código de Cliente nº 1735556-7, para o devido conhecimento e apuração por parte do Ministério Público Estadual, da Comissão de Fiscalização de Contrato firmado entre o Município de Uruguaiana e a Concessionária BRK Ambiental, do 4º Pelotão Ambiental da Brigada Militar, do PROCON Uruguaiana e da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS).
k) Que o presente Requerimento do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) seja encaminhado integralmente ao conhecimento do Ministério Público Estadual para que seja avaliada a possibilidade inclusão no Procedimento nº 00922.000.284/2022, bem como seja encaminhado integralmente à Comissão de Fiscalização de Contrato firmado entre o Município de Uruguaiana e a Concessionária BRK Ambiental, ao 4º Pelotão Ambiental da Brigada Militar, ao PROCON Uruguaiana e à Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS).
l) Em razão de possível crime ambiental e despejo irregular de esgoto no rio Uruguai, que o presente Requerimento do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) seja encaminhado integralmente ao conhecimento da Secretaria Municipal de Meio Ambiental e Bem-Estar Animal em Uruguaiana, da Fundação Estadual de Proteção Ambiental (FEPAN), da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Infraestrutura, em Porto Alegre-RS, da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) em Brasília-DF e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA).
JUSTIFICATIVA
1. No dia 08 de agosto de 2022, após solicitação de idoso e usuário cadastrado sob o código de clientes nº 1735556-7, residente na rua Benjamin Constant nº 839, em Uruguaiana, o Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) esteve no local conversando com o usuário supracitado e que informou que a Concessionária BRK Ambiental cobra tarifa de esgoto do mesmo, mas que não há como realizar a ligação da rede de esgoto da residência à rede coletora da Concessionária.
2. Segundo demonstrou o usuário cadastrado sob o código de clientes nº 1735556-7, a residência do mesmo fica em nível muito abaixo do nível da rua, o que impossibilita tecnicamente a ligação da rede de esgoto da residência à rede coletora da Concessionária BRK Ambiental.
3. Segundo relato do usuário cadastrado sob o Código de Cliente nº 1735556-7, é impossível realizar a conexão da rede de esgoto da residência à rede coletora de esgoto da Concessionária em razão do desnível da casa em relação à via pública, mas isso é completamente desprezado pela Concessionária e que, pior, continua cobrando a tarifa de esgoto
4. O usuário cadastrado sob o código de cliente nº 1735556-7 destacou que é idoso e depende da água para beber e realizar sua higiene pessoal e que reside há vários anos no local e que essa situação envolvendo o desnível da residência do usuário e a rua Benjamin Constant não foi considerada pela equipe técnica da Concessionária BRK Ambiental.
5. Destaca-se que o usuário cadastrado sob o código de cliente nº 1735556-7 manifestou sérias dificuldades em efetuar o pagamento da tarifa de água e esgoto, em razão dos altos custos da tarifa de esgoto que é cobrada indevidamente do mesmo, bem como destacou as dificuldades em parcelar os débitos junto à Concessionária BRK Ambiental em decorrência das exigências da referida Concessionária.
6. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) recebeu a informação do usuário de que está com o serviço de água e esgoto suspenso em razão das dificuldades econômicas em pagar a tarifa, em decorrência principalmente do custo da tarifa de esgoto da residência e das dificuldades e exigências impostas pela Concessionária para o parcelamento débitos e a revisão da cobrança indevida da tarifa de esgoto.
7. Segundo relato do usuário cadastrado sob o código de clientes nº  1735556-7, o esgoto retirado das residências naquele local está sendo direcionado/despejado para um riacho, localizado na Benjamin Constant com a rua Borges de Medeiros, inclusive causando mau cheiro e riscos à saúde, o que, portanto, demanda a apuração do 4º Pelotão Ambiental da Brigada Militar.
É fundamental que o PROCON em Uruguaiana, o Ministério Público Estadual, da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS), a Comissão de Fiscalização do Contrato firmado entre o Município de Uruguaiana e a Concessionária BRK Ambiental avaliem a situação do usuário cadastrado sob o Código de Cliente nº 1735556-7, a fim de que seja apurado  cobrança indevida de tarifa de esgoto e se apure desde quando ocorre tal cobrança.
8. O art. 6º e 7º, da A Lei Federal nº 8.987/1995 demanda serviço de qualidade e atendimento digno e correto aos usuários dos serviços, por parte da Concessionária, o que, a priori, não é observado pela Concessionária BRK Ambiental:
Art. 6o Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato. 
§ 1o Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 
…
Art. 7º. Sem prejuízo do disposto na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, são direitos e obrigações dos usuários:
I - receber serviço adequado;
…
IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; (LEI FEDERAL Nº 8.987/1995)
9. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que as reiteradas reclamações e denúncias de usuários/moradores com relação à prestação de serviço de água e esgoto por parte da Concessionária BRK Ambiental demonstram a necessidade de providências urgentes da Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana, do Ministério Público Estadual e da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS).
10.Além disso, é fundamental que a Comissão de Fiscalização do Contrato de Concessão firmado entre o Município de Uruguaiana e a Concessionária BRK Ambiental adote providências urgentes para apurar as reiteradas denúncias de cobrança indevida da tarifa de esgoto, apure possível despejo irregular de esgoto no rio Uruguai, apure descumprimento do contrato de concessão, apure as razões e os motivos legais para a não recuperação correta e com qualidade do pavimento asfáltico, após as obras da Concessionária.
11. Além disso, é fundamental que o Ministério Público Estadual apure possível descumprimento do art. 23, I, II, da Lei Orgânica de Uruguaiana.
Uruguaiana, 09 de agosto de 2022. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
Demonstrativos Mensais de Serviço de Água e Esgoto
[image: image3.png]BRK Ambiental - Uruguaiana S.A
P Flores da Cunha, 1516 - Centro - Unigusiana - RS
) Bt o AR 1015 420101

Ambiental _ wewbdambienalcombiunguaia

DEVONSTRATIVO MENSAL DE SERVICO DE AGUA E ESGOTO

SR T REFEREN) 2022 DAL VALOR APACAY3SS 61

RHf0S ROBERTO CABREIRA DA SIL

UR-SENJAMIN CONSTANT N. 839 -
ASCARENHAS DE WORAES, URUGUATANA -

i e TECOROWAS
EOX/BTEERNT £sc. TRATADO (Bt o B
PRORABT 520 wennCioo000, 102,000, 3720.00 | 5326011 |

HISTORICO DO CONSUMO

10/21 11/21 12/21 ov/22 02/22 03/22 MEDIA
10 1 15 18 e 37 15

DATA EMISSAO ©8/04/2022 COND.LEIT: LEITURA NORMAL

DATA LEITURA ANTERIOR ©9/03/2022 LEITURA ANTERIOR 196

DATA LEITURA ATUAL ©8/04/2022 LEITURA ATUAL 211

PREV.PROX. LEITURA ©8/05/2022 (CONSUMO RESIDUAL o

DIAS DE CONSUMO 30 CONSUMO MEDIDO 15

DISCRIMINAGAO DOS SERVIGOS

TARIFA AGUA RES 110,25 TARIFA ESGOTO DISP. RES 155,10

PARCELAMENTO 2/39 65,40 MULTA 2%-R.03/2022 3,82

JUROS 1%-R.@3/2022 ©,67 CORRECAO IGPM-R.03/2022 0,37
VALOR TOTAL 335,61

VAL APROX DOS TRIBUTOS R$27,75 (9,25%) CONFORME LEI 12.741/12
£ CUMPRIMENTO A LET 12.007/09, INFORMAMOS QUE AS FATURAS VENCIDAS
DF JANEIRO ATE DEZEMBRO DE 2020,2021 ESTKO QUITADAS. ESTA DECLARAGAO
SUBSTITUI 0S COMPROVANTES INDIVIDUALS DE PAGAMENTO DESTE PER0DO.

[— wosnuosias | romscoraoako | A RS
runsioez . 0,26
e
|couroames . ToTas. s —9 ug.n?“!“
|CONTAGEM BACTERIAS WETEROTROFICAS 1) . 2,10
|com ApARENTE i
ESCHERICHA COLI- ax S B:Ewm
2 - 0,9
®
- —o—— | o
2,20
5326011
Ve

3,

AT VewEERTS





[image: image4.png]BRK AMBIENTAL - URUGUAIANA S/A
Rua Flores da Cunha, 1516 - Centro - Uruguaiana - RS
‘CEP: 97501-624 - CNPJ: 13.015.402/0001-01

Ambiental  www.brkambiental.com briuruguaiana .
DEMONSTRATIVO MENSAL DE SERVICO DE AGUA E ESGOTO (2* VIA)

R
2 w2022 | "™ Q0612022 33561
""EARLOS ROBERTO CABREIRA DA SIL

| “RUK BENJAMIN CONSTANT, 839 - MASCARENHAS DE MORAES, URUGUAIANA

T
"RIORVBEEBN. es6. TRATADO TR
[WiORSMETRG [ IDENTIRCAGRS e CONTA.
| V2ohoreisz0 noza.mu.c' 5326011

Existe(m) debito(s) anterior(es) - Ref._06/22 05/22
HISTORICO DE CONSUMO

OUTE  NOVEZ  DEZaG N2 VAR MARRZ2  MEDIA

0 " 1 o 0 7 15

DATAEWSSAD 21072022 [ENURANORMAL

.; DATALEITURA 0810412022 LEITURA ATUAL 211
PREV. PROX. LEITURA 081082022 LEITURA ANTERIOR 196
| DIASDE CONSUMO 30 CONSUMO MEDIDO 15
|
TARIFA AGUA RES 11025
CORRECAQ IGPM-R 03/2022 07
| JUROS 1%R 0372022 067
| MULTA2%-R 032022 382
PARCELAMENTO 2739 6540
| TARIFAESGOTO DISP. RES 155,10 |
-
VALOR TOTAL 335,61

Val Aprox dos Tributos RS27.75 (9:26%) conforme Lel 12.741/12.

EM CUMPRIMENTO A LEI 12.007/09, INFORMAMOS QUE AS FATURAS VENCIDAS
DE JANEIRO ATE DEZEMBRO DE 2020,2021 ESTAO QUITADAS, ESTA

826600000036 356113102020 205030117357 556202204062

(A





[image: image5.png]"6 Trarane e

BRK AMBIENTAL - URUGUAIANA S/A
¢ Rua Flores da Cunha, 1516 - Centro - Uruguaiana - RS
CEP: 97501-624 - CNPJ: 13.015.402/0001-01

Ambiental  wwwbrkambiental.com.briuruguaians
DEMONSTRATIVO MENSAL DE SERVICO DE AGUA E ESGOTO (2 VIA)

i ™ N .
""CARLOS ROBERTO CABREIRA DA SILVEIRA
n‘l:‘b.inENJAMU‘l CONSTANT, 839 - MASCARENHAS DE MORAES, URUGUAIANA

o]
"RGUA'S BISBON. ESG. TRATADO |-~ 1
Vaomorsszo [N 1102037200 [ ™™ 5362031
Existe(m) debio(s) anteror(es) - Rel-
HISTORICO DE CONSUMO
Novawi vz uwam  Fevmz e AE2 MEDIA
" s W o v ‘s o i
AENT 7 TEFFURA NOR
DATALEITURA 1010572022 LEITURA ATUAL 227 !
PREV. PROX. LEITURA 09/06/2022 LEITURA ANTERIOR 21
DIAS DE CONSUMO 32 CONSUMO MEDIDO 16 .
e |
TARIFA AGUA RES 117,84 .
PARCELAMENTO 3/39 6540

TARIFA ESGOTO DISP. RES 16574

VALOR TOTAL 348,98 B
Vel Aprax dos Tribulos RS29.43 (9.25%) conforme Lol 12741/12. L

De acordo com o Contrato de Financiamento
subcrdito n° 531.233-50, a receita constante desta fatura ke

‘consiitu direito creditdrio penhorado a0 BTG Pactual S.A.

‘CARACTERISTICAS HSICAS £ QUIMICAS DA AGUA DISTRIBUIOA (ANEXO XX DA PORTARIA OF
CONSOLIDAGAO N 5 DO MINISTERIO DA SAUDE DF 20 DE SeTemBno of 2017)





Conversa com Usuário – Residente a Rua Benjamin Constant nº 839 – Uruguaiana
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Desnível da residência em relação à via pública (Rua Benjamin Constant)
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Desnível da residência em relação à via pública (Rua Benjamin Constant)
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Desnível da residência em relação à via pública (Rua Benjamin Constant)
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Desnível da residência em relação à via pública (Rua Benjamin Constant)
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